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VENDE - TROCA - ARRENDA-SE
 03 - Extrusouras de 90 mm
03 - Picotadores
01 - Aglutinador de 50 cv

PARA RECUPERAÇÃO DE PLÁSTICOS
01 - Transformador 112,5 - completo - NOVO
01 - Quadro de Distribuidor de Energia
Cabos Elétricos de várias medidas (ALTA TENSÃO)
01 - Compressor 2.500 pés
01 - Guincho para 2 ton.
Mesas de Escritórios

(17) 98190-9474 | 99657-7636

EMPRESA DA ÁREA DE SAÚDE CONTRATA
- Enfermeiro (a) para home care
- auxiliar administrativo.
encaminha cv para: gpsaude10@gmail.com

20/nov/2014

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Turmalina, através da Senhora Prefei-

ta Municipal Fernanda de Menezes Andréa, HOMOLOGA o pare-
cer da Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 4757/14, e 
ADJUDICA pelo menor preço global a empresa Construtora Oli-
veira & Araújo Ltda. – EPP – CNPJ Nº 02.422.234/001-52 referen-
te à Tomada de Preço nº 05/14 – Processo nº 29/14.

Turmalina, 27 de novembro de 2014.
Fernanda de Menezes Andréa

Prefeita Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TURMALINA
AVISO DE RE-RATIFICAÇÃO DE EDITAL
Modalidade: Pregão Presencial
Processo nº 30/14
Pregão nº 12/14
CONVÊNIO – TERMO DE COMPROMISSO Nº 799110/2013/

MAPA/CAIXA – Ministério da Agricultura, Pecuária e Abasteci-
mento.

PROCESSO Nº 2586.1013182-53/2013
ALTERAÇÃO: ONDE SE LÊ: A sessão do pregão dar-se-á no 

dia 28 de novembro de 2014, tendo como início o credenciamen-
to das empresas participantes, que ocorrerá a partir das 13:30 horas  
. – LEIA-SE: A sessão do pregão dar-se-á no dia 18 de dezembro de 
2014, tendo como início o credenciamento das empresas participan-
tes, que ocorrerá a partir das 08:30 horas.

ALTERAÇÃO: FICAM ALTERADO OS ANEXOS VI E VII 
DO PROCESSO Nº 30/14 – PREGÃO Nº 12/14.

Encontra-se aberto nesta municipalidade o Pregão (Presencial) 
acima citado para aquisição de 01 (um) Trator Agrícola sobre Ro-
das, Zero Hora, conforme edital. A sessão do pregão dar-se-á no 
dia 28 de novembro de 2014, tendo como início o credenciamento 
das empresas participantes, que ocorrerá a partir das 13:30 horas. O 
prazo para credenciamento transcorrerá impreterivelmente durante 
o período de 15 (quinze) minutos a partir do horário anteriormen-
te estabelecido e, ao término deste se dará a abertura de envelopes 
das propostas, interposição de lances e demais. Caso seja necessá-

rio, a critério do pregoeiro, o prazo de credenciamento poderá ser 
dilatado. As empresas interessadas em participar da referida licita-
ção poderão obter maiores informações junto ao Setor de Licitações 
da Prefeitura, na Avenida Santa Helena, 200, Centro, pelo telefone 
(17) 3667 1192, bem como no site www.turmalina.sp.gov.br. Tur-
malina, 05 de dezembro de 2014. Fernanda de Menezes Andréa – 
Prefeita Municipal.

Uma publicação: sábado, dia 06 de dezembro de 2014.
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EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº: 60/14
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE TURMALINA
Contratado: CONSTRUTORA OLIVIEIRA E ARAÚJO LTDA. 

– EPP 
Assinatura: 28/11/2014
Objeto: Contratação de empresa com material e mão de obra para 

a execução da 3ª Etapa de construção de prédio para creche / pré-es-
cola no município de Turmalina – PROINFÂNCIA.

Valor: R$ 255.917,55
Prazo: 06 meses
Processo: 29/14 – Tomada de Preço: 05/14
TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO FIRMADO POR ES-

TA MUNICIPALIDADE COM A EMPRESA AUTO POSTO MA-
LONI LTDA

Nesta data, a PREFEITURA MUNICIPAL DE TURMALINA, 
neste ato representada pela sua Prefeita Municipal, a Senhora FER-
NANDA DE MENEZES ANDRÉA, e de outro lado a empresa AU-

TO POSTO MALONI LTDA, CNPJ (MF) 11.690.729/0001-53, 
com sede em Turmalina, SP, na Avenida Santa Helena, 585, Centro, 
CEP 15.755-000, neste ato representada por seu sócio proprietário, 
conforme no CONTRATO firmado em 21 de janeiro de 2014, obje-
to de Pregão Presencial nº 06/13, firmam o presente TERMO ADI-
TIVO, a saber:

CLAUSULA ÚNICA: As partes resolvem Aditar o Contrato nº 
04/14, Pregão Presencial nº 06/13, Processo nº 22/13, destinado à 
aquisição de combustível para a frota municipal, para constar o rea-
juste de preço do Diesel em 4,53%, passando o valor do Diesel à R$ 
2,68, mantidas inalteradas as demais clausulas contratuais.

FINALMENTE, por estarem justos e contratados e de pleno acor-
do, depois de lido e achado conforme, vai devidamente assinado pe-
las partes e por duas testemunhas a tudo presente.

Turmalina, 20 de novembro de 2014.
Fernanda de Menezes Andréa

Prefeita Municipal
AUTO POSTO MALONI LTDA

Contratada
Uma publicação: sábado, dia 06 de dezembro de 2014.
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O produtor rural José Rodrigues de Miranda e Outra, com sede 
na Chácara Primavera, Fazenda Santo Antônio - Zona Rural, cida-
de de Meridiano, Estado de São Paulo, IE. nº 4444.057.075.110 e 
CNPJ nº 08.444.612/0001-85, comunica conforme DECLAÇÃO nº 
26/2014 emitida pela Polícia Civil do Estado de São Paulo, Delega-
cia de Polícia de Meridiano/SP, o extravio de 1 talão de Nota Fiscal 
de Produtor Rural do nº 000.001 a 000.020, sendo do nº 000.001 ao 
nº 000.004 usadas e do nº 000.005 ao nº 000.020, em branco.

Três publicações: dias 05, 06 e 09 de dezembro de 2014.
1ª publicação: sexta-feira, dia 05 de dezembro de 2014.

2ª publicação: sábado, dia 06 de dezembro de 2014.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.449.

VENDE-SE
casa nova, com 2 quartos, banheiro, sala, cozinha, 
localizada no Parque Universitário, total de construção: 
70m². Valor: 128.000,00 (aceita troca). Interessados en-
trar em contato pelo telefone (17) 98181-3455.

AUTÓGRAFO DE APROVAÇÃO DE Nº 096/2014 AO PRO-
JETO DE LEI DO EXECUTIVO DE Nº 091/2014 APROVADO 
POR UNANIMIDADE EM SESSÃO LEGISLATIVA ORDI-
NÁRIA DIA 04 DE DEZEMBRO DE 2014.

CELSO RODRIGUES DE ALMEIDA, PRESIDENTE DA CÂ-
MARA MUNICIPAL DE INDIAPORÃ, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais conferidas por Lei, FAZ SABER 
QUE A CÃMARA MUNICIPAL DE INDIAPORÃ APROVOU E 
EU PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Dispõe sobre autorização para abertura de crédito adicional espe-
cial e dá outras providências

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proce-
der abertura de um crédito adicional especial na importância de R$ 
96.578,07 (noventa e seis mil quinhentos e setenta e oito reais e se-
te centavos) destinados a realização do projeto saque para o futuro, 
nas seguintes classificações orçamentárias:

02. PREFEITURA MUNICIPAL
02.12. Secretaria Municipal de Esporte, Recreação e Lazer
27.812.0285.2054.0000 Projeto Saque para o Futuro
3.3.90.30.00 Material de Consumo...........................R$ 78.578,07
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros –
                          Pessoa Jurídica.....................................R$ 18.000,00
TOTAL GERAL.......................................................R$ 96.578,07
Parágrafo único. O valor do presente crédito correrá por conta do 

excesso de arrecadação vinculado as transferências financeiras efe-
tuadas pela empresa Facchini S/A, CNPJ 03.509.978/0005-03, com 
base no Decreto nº 55.636, de 26/03/2010. (Lei Paulista de Incenti-
vo ao Esporte)

Art. 2º Fica ajustado o programa 0285 (Atividades Recreati-
vas) incluindo-se a Atividade 2054 (Projeto Saque para o Futu-
ro) e demais alterações necessárias nas Leis de nº 606/2013 (PPA 
2014/2017) e nº 607/2013 (LDO/2014) com o valor do referido cré-
dito adicional.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Plenário José Batista Maldonado, 04 de Dezembro de 2014.
CELSO RODRIGUES DE ALMEIDA

PRESIDENTE
WILLIAN DE SOUZA BRITO      ALAERTE FÉLIX DA SILVA

1º SECRETÁRIO                                2º SECRETÁRIO
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AUTÓGRAFO DE APROVAÇÃO DE Nº 097/2014 AO PRO-
JETO DE LEI DO EXECUTIVO DE Nº 092/2014 APROVADO 
POR UNANIMIDADE EM SESSÃO LEGISLATIVA ORDI-
NÁRIA DIA 04 DE DEZEMBRO DE 2014.

CELSO RODRIGUES DE ALMEIDA, PRESIDENTE DA CÂ-
MARA MUNICIPAL DE INDIAPORÃ, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais conferidas por Lei, FAZ SABER 
QUE A CÃMARA MUNICIPAL DE INDIAPORÃ APROVOU E 
EU PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Dispõe sobre autorização para abertura de crédito adicional espe-
cial e dá outras providências

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder 
a abertura de um crédito adicional especial na importância de R$ 
49.900,00 (quarenta e nove mil e novecentos reais) destinados a 
aquisição de trator cortador de grama, nas seguintes classificações 
orçamentárias:
02. PREFEITURA MUNICIPAL
02.04. Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente
20.601.0210.1023.0000 Aquisição de Trator Cortador de Grama
4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente......................... R$ 9.517,00
(Fonte de Recurso: 01)
4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente....................... R$ 40.383,00
(Fonte de Recurso: 95)
TOTAL GERAL............................................................................. R$ 49.900,00

Parágrafo único. O valor do presente crédito correrá por conta dos 
seguintes recursos:
- superávit financeiro: (subtotal)..................................................... R$ 40.383,00
- superávit financeiro vinculado aos recursos repassados junto ao contrato de re-
passe nº 0337234-43/2010, Siconv nº 747393, firmado entre a prefeitura do mu-
nicípio de Indiaporã e o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento – 
MAPA.
- redução parcial da seguinte dotação orçamentária: (subtotal)........ R$ 9.517,00
02. PREFEITURA MUNICIPAL
02.05. Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
22.662.0230.1005.0000 Construção de Barracões no Distrito Industrial

Ficha 104: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações.................................... R$ 9.517,00
TOTAL GERAL............................................................................. R$ 49.900,00

Art. 2º Fica ajustado o programa 0210 (Assistência Técnica Agrí-
cola) incluindo-se o Projeto 1023 (Aquisição de Trator Cortador de 
Grama) e demais alterações necessárias nas Leis de nº 606/2013 
(PPA 2014/2017) e nº 607/2013 (LDO/2014) com o valor do referi-
do crédito adicional.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Plenário José Batista Maldonado, 04 de Dezembro de 2014.
CELSO RODRIGUES DE ALMEIDA

PRESIDENTE
WILLIAN DE SOUZA BRITO      ALAERTE FÉLIX DA SILVA

1º SECRETÁRIO                                2º SECRETÁRIO
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ALAERTE FÉLIX DA SILVA; ADRIANO PEREIRA DA 
SILVA, CELSO RODRIGUES DE ALMEIDA; CLODONIL-
SON SÓCRATES DE MENDONÇA E WILLIAN DE SOUZA 
BRITO, Vereadores, em conformidade com o artigo 168 do Regi-
mento Interno desta Casa, solicita que seja enviado Ofício a Chefe 
do Poder Executivo Municipal encaminhando a seguinte Indicação:
===============================================

INDICAÇÃO Nº 080 / 2014
Solicita da Senhora Chefe do Executivo Municipal
A CESSÃO DE USO DE IMÓVEL (CRECHE) DA MUNICIPA-

LIDADE PARA “APAE”.
===============================================

Uma publicação: sábado, dia 06 de dezembro de 2014.
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AUTÓGRAFO Nº 62 – DE 03 DE DEZEMBRO DE 2014
Projeto de Lei nº 43 – de 30 de setembro de 2014
“Estima a receita e fixa a despesa do Município de Pedranópolis 

para o exercício de 2015”
A MESA da Câmara Municipal de Pedranópolis, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais, etc..,
FAZ SABER, que o Plenário da Câmara Municipal de Pedranó-

polis, em Sessão Legislativa Ordinária realizada no dia 02 de de-
zembro de 2014, aprovou e ela decreta a seguinte Lei:

Art. 1º. O orçamento do Município de Pedranópolis para o exercí-
cio de 2015, estima a Receita e fixa a Despesa em R$ 15.000.000,00 
(quinze milhões de reais) sendo:

I - Orçamento Fiscal em R$ 10.342.500,00 (dez milhões, trezen-
tos e quarenta e dois mil e quinhentos reais);

II - Orçamento da Seguridade Social em R$ 4.657.500,00 (quatro 
milhões, seiscentos e cinquenta e sete mil e quinhentos reais);

Art. 2º. A receita será arrecadada na forma da legislação vigente e 
das especificações constantes dos quadros integrantes desta Lei, ob-
servando o seguinte desdobramento:

Sumário Geral da Receita por Fontes (Lei 4.320, art. 2º, § 1º, I)
I - Administração Direta:
Receitas Correntes	 R$	 17.822.000,00
Receita Tributária	 R$	 474.000,00
Receita Patrimonial	 R$	 105.000,00
Receita de Serviços	 R$	 10.000,00
Transferências Correntes	 R$	 17.162.000,00
Outras Receitas Correntes	 R$	 71.000,00
Receita de Capital	 R$	 50.000,00
Operações de Crédito 
Alienação de Bens	 R$	 50.000,00
 (-) II - Dedução da Receita
Fundeb -	 R$	 2.872.000,00
Receita Total	 R$	 15.000.000,00

Art. 3º. A despesa será realizada segundo a discriminação dos 
quadros integrantes desta Lei, com os seguintes desdobramentos:

Sumário Geral da Despesa por Funções (Lei 4.320, art. 2º, § 1º, I)
I - Por Funções de Governo

01 - Legislativa	 R$	 680.000,00
04 - Administração	 R$	 2.604.000,00 
08 – Assistência Social	 R$	 770.000,00
10 - Saúde	 R$	 3.887.500,00 
12 - Educação	 R$	 2.764.500,00 
13 - Cultura	 R$	 219.000,00
15 - Urbanismo	 R$	 2.694.000,00 
18 – Gestão Ambiental 	 R$ 	 15.000,00
20 - Agricultura 	 R$     	  552.000,00
22 - Indústria	  R$   	      12.000,00
27 - Desporto e Lazer 	 R$    	   205.000,00 
28 - Encargos Especiais	  R$   	    468.000,00 
99 - Reserva de Contingência 	 R$     	  129.000,00 
Total	   R$ 	  15.000.000,00

II - Por Órgão da Administração
0101 – Corpo Legislativo	  R$  	    680.000,00 
0201 – Gabinete do Prefeito e Assessorias	  R$	   2.186.000,00 
0202 – Setor de Finanças 	 R$ 	  1.082.000,00 
0203 – Setor de Educação-Educação Básica 	 R$ 	  2.764.500,00
0204 – Setor de Saúde-Administração	  R$ 	  3.887.500,00 
0205 – Setor de Assistência Social-Administração 	 R$  	    638.000,00 
0206 – Gestão em Ações de Cultura	  R$    	  424.000,00
0207 – Setor de Obras e Serviços Urbanos	  R$ 	  2.759.000,00 
0208 – Setor de Agricultura e Abastecimento 	 R$  	    552.000,00
0209 – Setor de Indústria, Comércio e  Serviços 	 R$   	     12.000,00
0210 – Setor do Meio Ambiente 	 R$     	   15.000,00
 Total  	 R$  	      15.000.000,00

Art. 4º. Fica o Poder Executivo autorizado a:
I - abrir durante o exercício créditos adicionais suplementares até 

o limite de 10% (dez por cento) do total da despesa fixada no artigo 
1º, observando-se o disposto no artigo 43 da Lei federal nº 4.320 de 
17 de março de 1964.

II – abrir créditos suplementares até o limite consignado sob a de-

nominação de Reserva de Contingência em conformidade com o 
disposto na Lei de Diretrizes Orçamentárias;

Parágrafo único. Não onerarão o limite previsto no inciso I, os 
créditos destinados a:

1 – suprir insuficiência nas dotações de despesas à conta de recur-
sos vinculados;

2 – suprir insuficiência nas dotações orçamentárias relativas a 
despesas à conta de receitas oriundas de convênios, termos de ajus-
tes e contratos de repasses financeiros firmados com órgãos das es-
feras estaduais e federais.

Art. 5º. As fontes de recursos aprovadas nesta lei e em seus cré-
ditos adicionais poderão ser modificadas pelos Poderes Legislativo 
e Executivo, mediante ato próprio, visando ao atendimento das ne-
cessidades da execução dos programas, observando-se, em todo ca-
so, as disponibilidades financeiras de cada fonte diferenciada de re-
curso.

Art. 6º. Prevalecerão os valores correntes consignados nos Ane-
xos a esta Lei, no caso de divergências, de quaisquer espécies, entre 
estes e os valores dos programas e das ações constantes da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2015, assim como do 
Plano Plurianual para o período 2014-2017.

Art. 7º. Esta Lei entrará em vigor a partir de 1º de janeiro de 2015.
Câmara Municipal de Pedranópolis, 03 de dezembro de 2014.

Antonio Ferreira dos Santos           Antonio Cirino de Souza Neto
Presidente                                       1º Secretário

Uma publicação: sábado, dia 06 de dezembro de 2014.
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AUTÓGRAFO Nº 62 – DE 03 DE DEZEMBRO DE 2014 
Projeto de Lei nº 43 – de 30 de setembro de 2014 

 
“Estima a receita e fixa a despesa do Município de Pedranópolis para o exercício de 2015” 

Anexo de Metas Fiscais (compatibilidade) 
Orçamento Programa - Exercício de 2015. 

Anexo de Metas Fiscais 
Compatibilidade LOA/LDO 

(art. 5º, inc.I, da Lei Complementar nº 101/2000) 
 Discriminação  LDO 2015  LOA 2015 
  Valor - R$ (*)  Valor - R$ (*) 
 I - Receita Total        15.000.000,00 15.000.000,00 
 II – Receitas Primárias (I)        14.932.000,00 14.932.000,00 
 III - Despesa Total 15.000.000,00        15.000.000,00 
IV – Despesas Primárias (II) 14.865.000,00 14.865.000,00 
 V- Resultado Primário (I – II)             67.000,00               67.000,00 
 VI - Resultado Nominal - 60.000,00 -60.000,00 
VII – Dívida Pública Consolidada 908.000,00 908.000,00 
 VIII - Dívida Consolidada Liquida  908.000,00 908.000,00 
(*) A preços de dezembro (projetado) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Previsão/Projeção da Receita 
ORÇAMENTO PROGRAMA - EXERCÍCIO DE 2015 

PREVISÃO DA RECEITA  
(Art. 12, L.C. 101, de 2000) 

EVOLUÇÃO DA RECEITA 
Receita arrecadada nos três últimos exercícios 
 
 Código  Discriminação RECEITA ARRECADADA 
  2011 2012 2013 
1000.00.00 RECEITAS CORRENTES 11.230.204,98 12.136.328,24 13.400.858,56 
1100.00.00 Receita Tributária 600.031,40 552.637,86 442.282,69 
1200.00.00 Receita de Contribuições 0,00 0,00 0,00 
1300.00.00 Receita Patrimonial 36.404,95 49.912,80 80.486,40 
1600.00.00 Receita de Serviços 6.589,51 30.926,85 4.840,98 
1700.00.00 Transferências Correntes 10.270.811,02 11.282.472,63 12.792.930,14 
1900.00.00 Outras Receitas Correntes 316.368,10 220.378,10 80.318,35 
2000.00.00 RECEITAS DE CAPITAL 1.361.870,00 1.046.058,090 1.118.346,69 
2100.00.00 Operações de Crédito 0,00 0,00 0,00 
2200.00.00 Alienação de Bens 137.000,00 72.900,000 36.600,00 
2400.00.00 Transferências de Capital 1.224.870,00 973.158,09 1.081.746,69 
2500.00.00 Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 
9000.00.00 DEDUÇÕES DA RECEITA 

CORRENTE 
-1.707.029,42 -1.816.516,08 -2.027.661,45 

TOTAL DAS RECEITAS 10.885.045,56 11.365.870,25 12.491.543,80 
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 9.523.175,56 10.319.812,16 11.373.197,11 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

PREVISÃO/PROJEÇÃO DA RECEITA 
 
 Código  Discriminação RECEITA 

PREVISTA/PROJETADA 
  2014 2015 
1000.00.00 RECEITAS CORRENTES 17.453.000,00 17.822.000,00 
1100.00.00 Receita Tributária 916.000,00 474.000,00 
1200.00.00 Receita de Contribuições 0,00               0,00 
1300.00.00 Receita Patrimonial 76.000,00      105.000,00 
1600.00.00 Receita de Serviços 13.000,00 10.000,00 
1700.00.00 Transferências Correntes 16.345.000,00 17.162.000,00 
1900.00.00 Outras Receitas Correntes 103.000,00 71.000,00 
2000.00.00 RECEITAS DE CAPITAL 753.000,00 50.000,00 
2100.00.00 Operações de Crédito 0,00 0,00 
2200.00.00 Alienação de Bens              150.000,00      50.000,00 
2400.00.00 Transferências de Capital              603.000,00                0,00 
2500.00.00 Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 
9000.00.00 DEDUÇÕES DA RECEITA CORRENTE -2.706.000,00 -2.872.000,00 

TOTAL DAS RECEITAS 15.500.000,00 15.000.000,00 
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 14.747.000,00 

 
14.950.000,00 

 
 
NOTAS: 
1 - A determinação dos valores previstos para a receita municipal levaram em conta a evolução da 
arrecadação nos três exercícios anteriores ao em curso, assim como observaram as normas técnicas 
e legais aplicáveis. 
2 - Para determinação da previsão e da projeção, respectivamente para os exercícios de 2014 e 
2015, nota-se que não houve grandes alterações na previsão, devido a atual crise econômica 
mundial, que tem atingido a economia de nosso país, consequentemente diminuindo as arrecadações 
quer seja nas esferas dos governos federal, estadual e municipal, ainda na Receita de Capital, difere-
se em relação ao exercício anterior, que não há previsão de transferências de recursos de Convênios 
Federais e Estaduais para o município no exercício de 2015. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

EXPANSÃO DAS DESPESAS E RENÚNCIA DE RECEITAS 
Estimativa da Margem de Expansão da Receita 
(art. 5º, da Lei Complementar nº 101, de 2000) 

 
 
 

Com relação à demonstração da estimativa e compensação da renúncia de receita e da 
margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado, prevista no inciso II do art. 
5º, da Lei Complementar nº 101, de 2000, apesar de não haver uma definição específica desse 
conceito na Lei mencionada, verifica-se que seu art. 17, que trata da criação ou aumento das 
despesas obrigatórias de caráter continuado, aponta para a solução desse problema. 

Esse artigo 17 exige como requisito essencial para a efetivação dessas despesas, a 
devida compensação, quer pelo aumento permanente de receita, quer pela redução permanente de 
despesa, considerando aumento permanente de receita aquele proveniente da elevação de alíquotas, 
ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição. Como conceito de 
base de cálculo entende-se a grandeza econômica ou numérica sobre a qual se aplica uma alíquota, 
para obtenção do montante tributário a ser arrecadado. Dessa forma, o crescimento real da atividade 
econômica é um dos fatores determinantes do aumento da base de cálculo da arrecadação tributária. 

Estudos realizados atestam que a arrecadação, nos últimos exercícios, vem crescendo à 
ordem de 13,39%, tendo em vista o que realmente vem arrecadando até a presente data e a previsão 
da diminuição da arrecadação, procuramos prever uma arrecadação dentro do equilíbrio de 
previsão. A metodologia utilizada nesses estudos procurou afastar os efeitos da variação de preços e 
das alterações na legislação tributária. Dessa forma, buscou apenas considerar o crescimento das 
transferências do FPM, ICMS, FUNDEB e Outras Receitas. 

Sendo assim, a margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado 
corresponderá, em parte, as transferências recebidas, bem como aos tributos arrecadados em função 
desse aumento da base de cálculo. 
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Estimativa da Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado 
(Art. 5º, da Lei Complementar nº 101, de 2000) 

 
Por outro lado, a estimativa da margem bruta de expansão das despesas obrigatórias de 

caráter continuado, foi devidamente considerada na presente proposta orçamentária, conforme 
quadro abaixo, devidamente acompanhada da compensação para essa expansão. 

 
 Discriminação Despesa fixada Margem de 

expansão 
Receita 

Acréscimo 2014 2015 
 1 Pessoal e encargos 7.274.000,00 7.646.000,00 + 372.000,00  
 2 Juros e encargos da divida 0,00 0,00 0,00  
 3 Outras despesa correntes 5.812.000,00 6.560.000,00 + 748.000,00  
 Totais 13.086.000,00 14.163.000,00 +1.077.000,00    
 1 Aumento real receita FPM e 
ICMS e FUNDEB 

  
1.120.000,00 

   
 

   
   

 
Totais  1.120.000,00  
 
Observação: A compensação da margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter 
continuado está devidamente abrigada pela margem de expansão das receitas, levando-se em 
consideração os índices estabelecidos pela União e pelo Estado para o crescimento econômico. A 
margem de expansão das receitas demonstrada neste quadro é apenas parcial, não correspondendo à 
margem bruta de expansão. 
 
 
 
 

 
Demonstrativo da Compensação de Renúncia de Receita 

(art. 5º, da Lei Complementar nº 101, de 2000) 
 

Em atendimento ao disposto no artigo 14, inciso I, da Lei Complementar nº 101, de 
2000, demonstramos abaixo que a renúncia de receitas tributárias provenientes de isenções 
estabelecidos no Artigo 20, Incisos I, II, III. IV, V e VI e Parágrafos 1º e 2º da  Lei Municipal nº 
1.489, de 08 de dezembro de 2010, que dispõe sobre o Código Tributário do Município de 
Pedranópolis, foi considerada na estimativa da receita orçamentária, na forma do artigo 12 da Lei 
Complementar nº 101, de 2000, e de que não afeta as metas de resultados fiscais previstos no anexo 
próprio da Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

 

 

Estimativa da Renúncia da Receita 
Especificação do tributo Valor lançamento - R$ Valor renúncia - R$ Valor orçado - R$ 
IPTU 27.000,00 1.000,00 26.000,00 
Total 27.000,00 1.000,00 26.000,00 

 
 

    Câmara Municipal de Pedranópolis, 03 de dezembro de 2014. 
  
 
 

Antonio Ferreira dos Santos                   Antonio Cirino de Souza Neto 
    Presidente                    1º Secretário 
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Antonio Ferreira dos Santos           Antonio Cirino de Souza Neto
Presidente                                       1º Secretário

Uma publicação: sábado, dia 06 de dezembro de 2014.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.449.

AUTÓGRAFO Nº 64 – DE 03 DE DEZEMBRO DE 2014
Projeto de Lei nº 57 – de 28 de novembro de 2014
“Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e dá 

outras providências”.
A MESA da Câmara Municipal de Pedranópolis, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais, etc..,
FAZ SABER, que o Plenário da Câmara Municipal de Pedranó-

polis, em Sessão Legislativa Ordinária realizada no dia 02 de de-
zembro de 2014, aprovou e ela decreta a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional 
suplementar na importância de R$ 3.400,00 (três mil e quatrocentos 
reais), distribuídos as seguintes dotações:

Local: 020503 Fundo Municipal de Assistência Social
Ficha: 197 - 08.241.0006.2053.0000 Assistência Social Básica - 

Proteção Social Básica
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO...................1.400,00
F.R. 0.02.19 – C.A. 500.017 – PROGR. PROTEÇÃO BÁSICA
Ficha: 198 - 08.241.0006.2053.0000 Assistência Social Básica - 

Proteção Social Básica
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA 

JURÍDICA..........................................................................2.000,00
F.R. 0.02.19 – C.A. 500.017 – PROGR. PROTEÇÃO BÁSICA
Art. 2º - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto 

com recursos provenientes de:
Excesso de arrecadação proveniente de repasse de recursos da Se-

cretaria Estadual de Desenvolvimento Social do Programa de Pro-
teção Básica e Especial, no valor de R$ 3.400,00 (três mil e quatro-
centos reais).

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Pedranópolis, 03 de dezembro de 2014.
Antonio Ferreira dos Santos           Antonio Cirino de Souza Neto

Presidente                                       1º Secretário
Uma publicação: sábado, dia 06 de dezembro de 2014.
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2ª  CONVOCAÇÃO
O Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região de Fernandópo-

lis através da Excelentíssima Senhora Presidente do Conselho ANA 
MARIA MATOSO BIM, no uso de suas atribuições legais, CON-
VOCA, o candidato aprovado e classificado no CONCURSO PÚ-
BLICO – CONTRATAÇÃO CLT, sem estabilidade, N.º 001/2013, 
no CARGO DE MOTORISTA, a comparecer á sede do CISARF, 
situado na Rua Sergipe, 660 – Centro – Fernandópolis SP  até o dia 
09 de Dezembro de 2014 (terça-feira) ÁS 09:00 horas, munidos de 
seus documentos pessoais e da documentação conforme solicita-
da no Edital 01/2013 Concurso Público Contratação CLT, sem es-
tabilidade,   Art. 05.3.1- Documentos a serem apresentados na ho-
ra da Contratação: ( Ensino Médio Completo. CNH Categoria D, 
comprovação de curso de direção defensiva, comprovação do curso 
de condutores de veículos de emergência e MOPP, ser maior de 21 
anos, certidão negativa do Detran,  cópia da CNH, carteira de traba-
lho e duas fotos 3x4 recente.)  

CONVOCAÇÃO DE MOTORISTAS

Fernandópolis, 05 de Dezembro de 2014. 
Ana Maria Matoso Bim – Presidente do Conselho de Prefeitos 

Dirce Azadinho – Gerente Administrativo
Uma publicação: sábado, dia 06 de dezembro de 2014.
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O Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região de Fernandópolis através da 
Excelentíssima Senhora Presidente do Conselho ANA MARIA MATOSO BIM, no uso de suas 
atribuições legais, CONVOCA, o candidato aprovado e classificado no CONCURSO PÚBLICO – 
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comparecer á sede do CISARF, situado na Rua Sergipe, 660 – Centro – Fernandópolis SP  até o dia 
09 de Dezembro de 2014 (terça-feira) ÁS 09:00 horas, munidos de seus documentos 
pessoais e da documentação conforme solicitada no Edital 01/2013 Concurso Público Contratação 
CLT, sem estabilidade,   Art. 05.3.1- Documentos a serem apresentados na hora da Contratação: ( 
Ensino Médio Completo. CNH Categoria D, comprovação de curso de direção defensiva, 
comprovação do curso de condutores de veículos de emergência e MOPP, ser maior de 
21 anos, certidão negativa do Detran,  cópia da CNH, carteira de trabalho e duas fotos 3x4 
recente.)   

CONVOCAÇÃO DE MOTORISTAS 
 

33º EDMAR DO CARMOS OLIVIERA 19.0 
34º RAMIRO LOPEZ ANDRADE 19.0 
35º CARLOS ROBERTO VANZELLI 19.0 

 
 

Fernandópolis, 05 de Dezembro de 2014.  
Ana Maria Matoso Bim – Presidente do Conselho de Prefeitos  
Dirce Azadinho – Gerente Administrativo 

 
 
 

2º CONVOCAÇÃO
O Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região de Fernandópo-

lis através da Excelentíssima Senhora Presidente do Conselho ANA 
MARIA MATOSO BIM, no uso de suas atribuições legais, CON-
VOCA,  candidatos aprovados e classificados no CONCURSO PÚ-
BLICO – CONTRATAÇÃO CLT, sem estabilidade, N.º 001/2013, 
no CARGO DE TÉCNICO DE ENFERMAGEM,  a comparecer á 
sede do CISARF , situado na Rua Sergipe, 660 – Centro – Fernan-
dópolis SP até ,  09 de Dezembro  de 2014 (terça-feira)  das 09:00 
horas, munido de seus documentos pessoais e da documentação 
conforme solicitada no Edital 01/2013 Concurso Público Contrata-
ção CLT, sem estabilidade,   Art. 05.3.1- Documentos a serem apre-
sentados na hora da Contratação: (Certificado de conclusão de cur-
so técnico de enfermagem; registro no COREN; curso específico na 
área de urgência e emergência, carteira de trabalho, 02 fotos 3x4 re-
cente, comprovante residência, documentos pessoais.

TÉCNICO DE ENFERMAGEM  PARA O SAMU

Fernandópolis, 05 de Dezembro de 2014.
Ana Maria Matoso Bim – Presidente do Conselho de Prefeitos

Dirce Azadinho – Gerente Administrativo
Uma publicação: sábado, dia 06 de dezembro de 2014.
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TÉCNICO DE ENFERMAGEM  PARA O SAMU 
 
Classif. Nome Pontos 

17º  CARMEN RAMOS SANTOS ANDRADE 14.0 
 
Fernandópolis, 05 de Dezembro de 2014. 
 Ana Maria Matoso Bim – Presidente do Conselho de Prefeitos          
 Dirce Azadinho – Gerente Administrativo 

 

AVISO
PROCESSO  nº. 016/2014.

ENTE PÚBLICO: CISARF / CONVITE Nº 008/14. Menor Pre-
ço. 

Objeto: Serviços técnicos prof. Especializados em Exames de 
Ressonância Magnética

Prazo: 12 meses. 
Enc. abert. Envelopes: 18.12. 2014 09h00min.
Local : CISARF. Rua Sergipe, 660, Jardim Santa Rita, Fernandó-

polis-SP.
Dirce M. S. Azadinho, Resp. Licit.

Presidente do Conselho: Ana Maria Matoso Bim
Uma publicação: sábado, dia 06 de dezembro de 2014.

O EXTRA.NET - Edição Nº 2.449.

Uma publicação: sábado, dia 06 de dezembro de 2014.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.449.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS
CONVITE Nº 039/2.014 - PROCESSO Nº 175/2014

Extrato da Ata de Abertura e Julgamento das Propostas apresen-
tadas a Licitação. A CPL, por unanimidade de seus membros decide 
HABILITAR todas as empresas participantes, e CLASSIFICAR o 
licitado para a empresa “Roberto Rubens Folconi - Me”.

Fernandópolis-SP., 05 de dezembro de 2.014.
- JOÃO PAULO PUPIM –

Diretor de Suprimentos
Uma publicação: sábado, dia 06 de dezembro de 2014.

O EXTRA.NET - Edição Nº 2.449.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 629/2014.             

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis.
PROCESSO Nº. 104/2014.	
Contratado: MIG COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA.
VALOR: R$ 31.300,00                          ASSINATURA: 27/11/2014.
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE GÊNEROS PARA PREPARO DE 

MERENDA ESCOLAR QUE SERÃO SERVIDOS AOS ALUNOS 
DO ENSINO FUNDAMENTAL  DA REDE MUNICIPAL  E ES-
TADUAL DE ENSINO, COM PREVISÃO DE CONSUMO PAR-
CELADAMENTE EM  ATÉ  31 DE DEZEMBRO DE 2014”. ATA 
REGISTRO DE PREÇO Nº 049/14. Mod. Pregão Nº. 057/2014. 

Fernandópolis-SP, 05 de dezembro de 2014.
- JOÃO PAULO PUPIM -
Diretor de Suprimentos

Uma publicação: sábado, dia 06 de dezembro de 2014.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.449.

VENDE-SE CASA
Rua Koey Arakaki, nº 692. Benfeitorias: garagem para 2 
carros, 3 salas, 2 quartos e uma suíte, 2 banheiros, co-
zinha com armários, lavanderia, quiosque com churras-
queira e varanda com quarto para empregada. Área do 
terreno: 297m²; área construída: 192,87m². Contato fone: 
(11) 99489-0916.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 630/2014.             

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis.
PROCESSO Nº. 172/2014.	
Contratado: P. B. FER. MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO 

LTDA EPP.
VALOR: R$ 12.973,88             ASSINATURA: 01/12/2014.
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA CONSTRU-

ÇÃO DE MURO DE ARRIMO, ACESSIBILIDADE, PAVIMEN-
TAÇÃO ASFÁLTICA - ACADEMIA A CÉU ABERTO NO PAR-
QUE BEIRA RIO - LOCALIZADO NA AVENIDA AUGUSTO 
CAVALIM, NESTA CIDADE DE FERNANDÓPOLIS”. Mod. Pre-
gão Nº. 103/2014. 

Fernandópolis-SP, 05 de dezembro de 2014.
- JOÃO PAULO PUPIM -
Diretor de Suprimentos

Uma publicação: sábado, dia 06 de dezembro de 2014.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.449.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 631/2014.             

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis.
PROCESSO Nº. 172/2014.	
Contratado: SGOTTI & SGOTTI LTDA.
VALOR: R$ 17.871,41             ASSINATURA: 01/12/2014.
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA CONSTRU-

ÇÃO DE MURO DE ARRIMO, ACESSIBILIDADE, PAVIMEN-
TAÇÃO ASFÁLTICA - ACADEMIA A CÉU ABERTO NO PAR-
QUE BEIRA RIO - LOCALIZADO NA AVENIDA AUGUSTO 
CAVALIM, NESTA CIDADE DE FERNANDÓPOLIS, COM 
PREVISÃO DE CONSUMO EM ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 
2014”. Mod. Pregão Nº. 103/2014. 

Fernandópolis-SP, 05 de dezembro de 2014.
- JOÃO PAULO PUPIM -
Diretor de Suprimentos

Uma publicação: sábado, dia 06 de dezembro de 2014.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.449.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 633/2014.             

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis.
PROCESSO Nº. 162/2014.	
Contratado: ADRIANA CRISTINA ZUIM & CIA LTDA ME.
VALOR: R$ 8.883,66             ASSINATURA: 03/12/2014.
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE FISIOTE-

RAPIA QUE SERÃO UTILIZADOS NO CENTRO INTEGRADO 
DA SAÚDE “CAROLINA LEMOS ROCHA BOTTURA NUEVO 
FERNANDES”, E NAS  UNIDADES DE SAÚDE “PSF AMÉRI-
CO POSSARI” (PARAÍSO), ESF BRASITÂNIA “JOÃO GARCIA 
PELAYO”, SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, COM PRE-
VISÃO DE ENTREGA EM ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2014”. 
Mod. Pregão Nº. 095/2014. 

Fernandópolis-SP, 05 de dezembro de 2014.
- JOÃO PAULO PUPIM -
Diretor de Suprimentos

Uma publicação: sábado, dia 06 de dezembro de 2014.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.449.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 634/2014.             

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis.
PROCESSO Nº. 104/2014.	
Contratado: MIG COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA.
VALOR: R$ 15.800,00                          ASSINATURA: 04/12/2014.
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE GÊNEROS PARA PREPARO 

DE MERENDA ESCOLAR QUE SERÃO SERVIDOS AOS 
ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL DA REDE MUNICI-
PAL E ESTADUAL DE ENSINO, COM PREVISÃO DE CON-
SUMO PARCELADAMENTE EM ATÉ 31 DE DEZEMBRO 
DE 2014”. ATA REGISTRO DE PREÇO Nº 049/14. Mod. Pre-
gão Nº. 057/2014. 

Fernandópolis-SP, 05 de dezembro de 2014.
- JOÃO PAULO PUPIM -
Diretor de Suprimentos

Uma publicação: sábado, dia 06 de dezembro de 2014.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.449.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 627/2014.             

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis.
PROCESSO Nº. 169/2014.	
Contratado: CAMILA APARECIDA MINARI - ME.
VALOR: R$ 25.087,00                      ASSINATURA: 27/11/2014.
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE ENFERMAGEM 

E COMPRESSOR DE AR QUE SERÃO UTILIZADOS NA SE-
CRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, COM PRAZO DE EXE-
CUÇÃO PARCELADAMENTE EM ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 
2014 A CONTAR DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DE CON-
TRATO, DIANTE DA SOLICITAÇÃO OS MATERIAIS DEVE-
RÃO SER ENTREGUES EM ATÉ 05 (CINCO) DIASS”. Mod. 
Pregão Nº. 100/2014. 

Fernandópolis-SP, 05 de dezembro de 2014.
- JOÃO PAULO PUPIM -
Diretor de Suprimentos

Uma publicação: sábado, dia 06 de dezembro de 2014.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.449.
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“PUBLICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO”
PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS

PREGÃO Nº 107/2014
PROCESSO Nº 177/2014

DATA DE REALIZAÇÃO: 19 de dezembro de 2014.
HORÁRIO: 08:30 Hs. (oito horas e trinta minutos)
LOCAL: Paço Municipal, sito à Rua Bahia nº 1264, Centro, Fer-

nandópolis/SP.
TIPO: Menor Preço por Lote.
OBJETO: A presente licitação tem por objeto “AQUISIÇÃO DE 

MICRO CÂMERA E ESPELHO RETROVISOR COM SERVI-
ÇOS DE INSTALAÇÃO PARA OS VEÍCULOS DA SECRETA-
RIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO”, classificada em lote, con-
forme especificações e quantidades constantes do ANEXO XIII, do 
Edital de Pregão 107/2014.

LEGISLAÇÃO: Leis Federais nº 8.666/1993 e 10.520/2002 e 
Decreto Municipal nº 5.015/2005.

DATA DA ENTREGA: Os documentos para o CREDENCIA-
MENTO, a DECLARAÇÃO DE QUE O PROPONENTE CUM-
PRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, o ENVELOPE PRO-
POSTA e o ENVELOPE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, 
serão recebidos na Sala de Imprensa da Prefeitura Municipal de 
Fernandópolis, localizada na Rua Bahia nº 1.264, Centro, Fernan-
dópolis, Estado de São Paulo, durante a Sessão Pública de Proces-
samento do Pregão nº 107/2014, iniciando-se às 08:30 hs. do dia 19 
de dezembro de 2014.

LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA DE PRE-
GÃO: Sala de Imprensa da Prefeitura Municipal de Fernandópolis, 
localizada na Rua Bahia nº 1.264, Centro, Fernandópolis, Estado de 
São Paulo.

INTEGRA DO EDITAL: Está à disposição de todos quantos pos-
sa interessar junto à Secretaria Municipal de Gestão, de Segunda-
Feira à Sexta-Feira, no horário das 08:00hs. às 17:00hs, no ende-
reço acima indicado, mediante identificação, endereço, número de 
telefone, fac-símile e/ou e-mail e CNPJ ou CPF e, ainda, pelo web-
site: www.fernandopolis.sp.gov.br.

Fernandópolis/SP, 05 de dezembro de 2014.
- ANA MARIA MATOSO BIM -

Prefeita Municipal de Fernandópolis
Uma publicação: sábado, dia 06 de dezembro de 2014.

O EXTRA.NET - Edição Nº 2.449.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 628/2014.             

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis.
PROCESSO Nº. 169/2014.	
Contratado: ADRIANA CRISTINA ZUIM & CIA LTDA.
VALOR: R$ 4.292,40                       ASSINATURA: 27/11/2014.
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE ENFERMAGEM 

E COMPRESSOR DE AR QUE SERÃO UTILIZADOS NA SE-
CRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, COM PRAZO DE EXE-
CUÇÃO PARCELADAMENTE EM ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 
2014 A CONTAR DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DE CON-
TRATO, DIANTE DA SOLICITAÇÃO OS MATERIAIS DEVE-
RÃO SER ENTREGUES EM ATÉ 05 (CINCO) DIAS”. Mod. Pre-
gão Nº. 100/2014. 

Fernandópolis-SP, 05 de dezembro de 2014.
- JOÃO PAULO PUPIM -
Diretor de Suprimentos

Uma publicação: sábado, dia 06 de dezembro de 2014.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.449.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 632/2014.             

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis.
PROCESSO Nº. 163/2013.	
Contratado: ADRIANA ROMANO TOQUETÃO ARAÇATUBA 

- ME.
VALOR: R$ 14.355,00                        ASSINATURA: 03/12/2014.
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE LUBRIFICANTES E DERIVA-

DOS QUE SERÃO UTILIZADOS NO SETOR, COM PREVI-
SÃO DE CONSUMO PARA 02 MESES, A ENTREGA SERÁ DE 
ACORDO COM A SOLICITAÇÃO DO SETOR COMPETEN-
TE”. ATA REGISTRO DE PREÇO Nº 106/2013. Mod. Pregão Nº. 
101/2013. 

Fernandópolis-SP, 05 de dezembro de 2014.
- JOÃO PAULO PUPIM -
Diretor de Suprimentos

Uma publicação: sábado, dia 06 de dezembro de 2014.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.449.

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO 
CONTRATO Nº 252/2014

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis
CONTRATADA: VERA ALVES DE PAULA - ME.
ASSINATURA: 01/12/2014
OBJETO: Fica prorrogado o prazo do referido contrato por mais 

90 (noventa) dias, de 06 de novembro de 2014 a 06 de fevereiro de 
2015, retroagindo seus efeitos a 06 de novembro de 2014. As de-
mais cláusulas permanecem inalteradas. MODALIDADE: Pregão 
nº 023/2014.

Fernandópolis-SP, 05 de dezembro de 2014.
- JOÃO PAULO PUPIM -
Diretor de Suprimentos

Uma publicação: sábado, dia 06 de dezembro de 2014.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.449.

“EXTRATO DE EDITAL DE CHAMAMENTO”
PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
- CONCESSÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL E AUXÍLIO FI-

NANCEIRO -
EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 09/2014
OBJETO: 
Concessão de SUBVENÇÃO SOCIAL e AUXÍLIO FINANCEI-

RO tendo como beneficiárias entidades não governamentais, sem 
fins lucrativos, objetivando mútua cooperação para o atendimento 
na área da cultura, destinadas a cobrir despesas de custeio das enti-
dades beneficiadas.

PRAZO DE INSCRIÇÃO:
O prazo para inscrição e apresentação de projetos, planos de tra-

balho e demais documentos legalmente exigidos estará aberto NO 
PERÍODO DE 08 a 12 DE DEZEMBRO DE 2014.

HORÁRIO: 
Das 8:00 as 10:30 horas e das 13:00 as 16:30 horas, exceção feita 

quanto aos dias feriados e pontos facultativos, data em que não há 
expediente nas repartições pública municipais.

LOCAL:
Secretaria Municipal de Cultura, situada na Av. Milton Terra Ver-

di, 420 – Jardim Santa Helena – nesta cidade de Fernandópolis, Es-
tado de São Paulo.

ÍNTEGRA DO EDITAL E PLANO DE TRABALHO MODE-
LO:

Está à disposição de todos quantos possa interessar junto à Secre-
taria Municipal de Cultura, de Segunda-Feira à Sexta-Feira, no ho-
rário das 8:00 as 10:30 horas e das 13:00 as 16:30 horas.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 05 de dezembro de 
2014.

- ANA MARIA MATOSO BIM -
Prefeita Municipal de Fernandópolis

Uma publicação: sábado, dia 06 de dezembro de 2014.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.449.

LEI Nº 4.286 – DE 05 DE DEZEMBRO DE 2014
(Dispõe sobre desapropriação de imóveis do município de Fer-

nandópolis e dá outras providências).
ANA MARIA MATOSO BIM, PREFEITA MUNICIPAL DE 

FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO EXERCÍ-
CIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . .

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E 
DECRETOU E ELA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE 
LEI:

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal devidamente auto-
rizado a desapropriar, amigável ou judicialmente, os imóveis des-
critos nos incisos deste artigo, declarados como de Utilidade Públi-
ca através do Decreto Municipal nº 7.230, de 19 de novembro de 
2014, a saber:

I – IMÓVEL 01: Uma propriedade rural encravada na Fazenda 
Barra das Pedras ou Marinheiro, designada de Gleba B1, neste Mu-
nicípio de Fernandópolis, Estado de São Paulo, de propriedade de 
Enivaldo Torres casado sob o regime de comunhão parcial de bens 
com Sônia Gomes Torres, destacada da matrícula nº 36.632, do Car-
tório de Registro de Imóveis local, com a seguinte descrição: “co-
meça no marco M1 cravado na divisa com a Área Remanescente, 
segue por uma linha reta medindo 84,10m e rumo de 00°53’56”SE 
até o marco M2; deflete a direita em curva na mesma confrontação 
medindo 128,07m e raio de 55,70m até o marco M3; deflete a es-
querda em curva na mesma confrontação medindo 34,15m e raio 
de 22,00m até o marco M4; deflete a esquerda confrontando com 
a Área Remanescente medindo 132,71m e rumo de 42°25’29”SE 
até o marco M5; deflete a direita confrontando com a propriedade 
de Carlos Alberto dos Santos e Outra medindo 17,64m e rumo de 
79°20’38”SW até o marco M6; deflete a direita confrontando com 
a Área Remanescente medindo 142,00m e rumo de 42°25’29”NW 
até o marco M7; deflete a direita em curva na mesma confrontação 
medindo 57,43m e raio de 37,00m até o marco M8; deflete a es-
querda na mesma confrontação medindo 134,60m e raio de 35,88m 
até o marco M9; deflete a direita confrontando com dispositivo de 
propriedade do D.E.R . medindo 14,64m e rumo de 83°25’35”NW 
até o marco M10; deflete a direita na mesma confrontação me-
dindo 15,56m e rumo de 84°12’30”NW até o marco M11; defle-
te a esquerda na mesma confrontação medindo 14,92m e rumo de 
55°34’23”NW até o marco M12; deflete a esquerda na mesma con-
frontação medindo 18,00m e  rumo de 36°15’06”NW até o marco 
M13; deflete a esquerda na mesma confrontação medindo 10,71m 
e rumo de 07°07’26”NW até o marco M14; deflete a esquerda na 
mesma confrontação medindo 13,40m e rumo de 06°47’43”NW 
até o marco M1, onde teve início essa descrição, totalizando uma 
área de 6.263,50m²”, conforme Memorial Descritivo datado de 19 
de novembro de 2014, área esta avaliada em R$ 41.339,10 (quaren-
ta e um mil, trezentos e trinta e nove reais e dez centavos), à razão 
de R$ 6,60 (seis reais e sessenta centavos) o metro quadrado da área 
do terreno, conforme Laudo de Avaliação expedido em 17 de no-
vembro de 2014, pela Comissão Municipal Permanente de Avalia-
ção de Imóveis;

II – IMÓVEL 02: Uma propriedade rural encravada na Fazen-
da Marinheiro ou Barra das Pedras, neste Município de Fernandó-
polis, Estado de São Paulo, de propriedade de Carlos Alberto dos 
Santos casado sob o regime de comunhão parcial de bens com Di-
va Neves dos Santos e, de Natália Colassiol, destacada da matrícu-
la nº 22.552, do Cartório de Registro de Imóveis local, com a se-
guinte descrição: “começa no marco M1 cravado na divisa com a 
propriedade de Enivaldo Torres, segue por uma linha reta medin-
do 17,64m e rumo de 79°20’38”NE até o marco M2; deflete a direi-
ta confrontando com a área remanescente medindo 109,61m e rumo 
de 42°25’29”SE até o marco M3; deflete a esquerda em curva na 
mesma confrontação medindo 14,43m e raio de 7,00m até o marco 
M4; deflete a direita confrontando com a Estrada Municipal medin-
do 28,81m e rumo de 76°11’46”NE até o marco M5; deflete a direi-
ta confrontando com a área remanescente medindo 120,30m e rumo 
de 42°25’29”SE até o marco M1, onde teve início essa descrição, 
totalizando uma área de 1.844,57m²”, conforme Memorial Descri-
tivo datado de 19 de novembro de 2014, área esta avaliada em R$ 
12.174,16 (doze mil, cento e setenta e quatro reais e dezesseis cen-

tavos), à razão de R$ 6,60 (seis reais e sessenta centavos) o metro 
quadrado da área do terreno, conforme Laudo de Avaliação expedi-
do em 17 de novembro de 2014, pela Comissão Municipal Perma-
nente de Avaliação de Imóveis;

III - IMÓVEL 03: Uma propriedade rural encravada na Fazen-
da Marinheiro ou Barra das Pedras, parte da Gleba F, neste Muni-
cípio de Fernandópolis, Estado de São Paulo, de propriedade de 
Manoel Joaquim Mussato casado sob o regime da comunhão uni-
versal de bens com Ilda Gomes Mussato, destacada da matrícu-
la nº 20.703, do Cartório de Registro de Imóveis local, com a se-
guinte descrição: “começa no marco M1 cravado na divisa com a 
Estrada Municipal, segue por uma linha reta medindo 9,59m e ru-
mo de 41°52’02”SE até o marco M2; deflete a direita confrontando 
com a área remanescente medindo 53,37m e rumo de 76°23’20”NE 
até o marco M3; deflete a direita na mesma confrontação medindo 
33,43m e rumo de 75°43’31”NE até o marco M4; deflete a esquerda 
na mesma confrontação medindo 5,58m e rumo de 73°33’27”NE 
até o marco M5; deflete a esquerda confrontando com a área re-
manescente medindo 99,88m e rumo de 42°51’08”NE até o marco 
M6; deflete a direita confrontando com a propriedade de Maria Fac-
cas Cortez e Outra medindo 17,02m e rumo de 75°17’44”NE; de-
flete a direita confrontando com a cerca de divisa da Rodovia Eucli-
des da Cunha (SP-320) medindo 111,23m e rumo de 42°51’21”NW 
até o marco M8; deflete a direita confrontando com a Estrada Mu-
nicipal medindo 7,52m e rumo de 78°11’00”SW até o marco M9; 
deflete a direita na mesma confrontação medindo 36,00m e rumo 
de 75°57’02”SW até o marco M10; segue no mesmo alinhamen-
to e confrontação medindo 29,25m e rumo de 75°04’34”SW até o 
marco M11; deflete a esquerda na mesma confrontação medindo 
23,13m e rumo de 79°59’51”SW até o marco M12; deflete a direita 
na mesma confrontação medindo 10,60m e rumo de 75°32’01”SW 
até o marco M1, onde teve início essa descrição, totalizando uma 
área de 2.378,27m²”, conforme Memorial Descritivo datado de 19 
de novembro de 2014, área esta avaliada em R$ 15.696,58 (quinze 
mil, seiscentos e noventa e seis reais e cinquenta e oito centavos), 
à razão de R$ 6,60 (seis reais e sessenta centavos) o metro quadra-
do da área do terreno, conforme Laudo de Avaliação expedido em 
17 de novembro de 2014, pela Comissão Municipal Permanente de 
Avaliação de Imóveis;

IV - IMÓVEL 04: Uma propriedade rural encravada na Fazenda 
Marinheiro ou Barra das Pedras, designada de Gleba 1, com a de-
nominação especial de “Estância Paraíso”, neste Município de Fer-
nandópolis, Estado de São Paulo, de propriedade de Maria Faccas 
Cortez, destacada da matrícula nº 51.160, do Cartório de Registro 
de Imóveis local, com a seguinte descrição: “começa no marco M1 
cravado na divisa com a propriedade de Manoel Joaquim Mussa-
to, segue por uma linha reta confrontando com a área remanescen-
te medindo 21,99m e rumo de 42°54’37” SE até o marco M2; defle-
te à direita confrontando com a propriedade de Milton Luiz da Silva 
medindo 15,01m e rumo de 44°46’17”NE até o marco M3; deflete a 
direita confrontando cerca de divisa da Rodovia Euclides da Cunha 
(SP-320) medindo 13,33m e rumo de 42°54’39” NW até o marco 
M4; deflete a direita confrontando com a propriedade de Manoel 
Joaquim Mussato medindo 17,02m e rumo de 75°17’44”SW até o 
marco M1, onde teve início essa descrição, totalizando uma área de 
265,46m²”, conforme Memorial Descritivo datado de 19 de novem-
bro de 2014, área esta avaliada em R$ 1.752,03 (um mil, setecentos 
e cinquenta e dois reais e três centavos), à razão de R$ 6,60 (seis re-
ais e sessenta centavos) o metro quadrado da área do terreno, con-
forme Laudo de Avaliação expedido em 17 de novembro de 2014, 
pela Comissão Municipal Permanente de Avaliação de Imóveis;

V - IMÓVEL 05: Uma propriedade rural encravada na Fazenda 
Marinheiro ou Barra das Pedras, designada de Gleba 1, com a de-
nominação especial de “Estância Paraíso”, neste Município de Fer-
nandópolis, Estado de São Paulo, de propriedade de Milton Luiz da 
Silva casado sob o regime de comunhão parcial de bens com Sid-
néia Bortolozo da Silva, destacada da matrícula nº 51.160, do Car-
tório de Registro de Imóveis local, com a seguinte descrição: “co-
meça no marco M1 cravado na divisa com a propriedade de Maria 
Faccas Cortez e Outra, segue por uma linha reta confrontando com 
a área remanescente medindo 138,64m e rumo de 42°43’31” SE até 
o marco M2; deflete à direita confrontando com a propriedade de 
Luiz José Ramos e Outros medindo 7,31m e rumo de 74°09’19”SE 
até o marco M3; segue pelo mesmo alinhamento e confrontação 
medindo 9,80m e rumo de 60°12’53”SE até o marco M4; deflete a 
direita confrontando com a cerca de divisa da Rodovia Euclides da 
Cunha (SP-320) medindo 147,51m e rumo de 42°43’39”NW”SW 
até o marco M5; deflete a direita confrontando com a proprieda-
de de Maria Faccas Cortez e Outra medindo 15,01m e rumo de 
44°46’27”NE até o marco M1, onde teve início essa descrição, to-
talizando uma área de 2.144,04m²”, conforme Memorial Descriti-
vo datado de 19 de novembro de 2014, área esta avaliada em R$ 
14.150,66 (quatorze mil, cento e cinquenta reais e sessenta e seis 
centavos), à razão de R$ 6,60 (seis reais e sessenta centavos) o me-
tro quadrado da área do terreno, conforme Laudo de Avaliação ex-
pedido em 17 de novembro de 2014, pela Comissão Municipal Per-
manente de Avaliação de Imóveis;

VI - IMÓVEL 06: Uma propriedade rural encravada na Fazen-
da Marinheiro ou Barra das Pedras, neste Município de Fernandó-
polis, Estado de São Paulo, de propriedade de Luiz José Ramos ca-
sado sob o regime da comunhão universal de bens com Alice Nossa 
Ramos, destacada da matrícula nº 15.676, do Cartório de Registro 
de Imóveis local, com a seguinte descrição: “começa no marco M1 
cravado na divisa com a propriedade de Milton Luiz da Silva, segue 
por uma linha reta confrontando com a área remanescente medindo 
118,19m e rumo de 42°46’29”SE até o marco M2; deflete à direita 
confrontando com a propriedade de César Roberto Barato e Outros 
medindo 15,47m e rumo de 61º07’40”SW até o marco M3; defle-
te a direita confrontando com a cerca de divisa da Rodovia Euclides 
da Cunha (SP-320) medindo 113,67m e rumo de 42°46’37”NW até 
o marco M4; deflete a direita confrontando com a propriedade de 
Milton Luiz da Silva medindo 9,80m e rumo de 77°20’18”NE até o 
marco M5; segue pelo mesmo alinhamento e confrontação medindo 
7,31m e rumo de 74°09’19”NE até o marco M1, onde teve início es-
sa descrição, totalizando uma área de 1.741,17m²”, conforme Me-
morial Descritivo datado de 19 de novembro de 2014, área esta ava-
liada em R$ 11.491,72 (onze mil, quatrocentos e noventa e um reais 
e setenta e dois centavos), à razão de R$ 6,60 (seis reais e sessen-
ta centavos) o metro quadrado da área do terreno, conforme Laudo 
de Avaliação expedido em 17 de novembro de 2014, pela Comissão 
Municipal Permanente de Avaliação de Imóveis;

VII - IMÓVEL 07: Uma propriedade rural encravada na Fazen-
da Santa Tereza, neste Município de Fernandópolis, Estado de São 
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Paulo, de propriedade de Cesar Roberto Barato casado sob o regi-
me de comunhão parcial de bens com Elenice Ferreira Maia Barato, 
destacada da matrícula nº 20.171, do Cartório de Registro de Imó-
veis local, com a seguinte descrição: “começa no marco M1 cra-
vado na divisa com a propriedade de Luiz José Ramos e Outros, 
segue por uma linha reta confrontando com a área remanescente 
medindo 51,49m e rumo de 43°02’16”SE até o marco M2; defle-
te à direita confrontando com a área da Prefeitura Municipal (Dis-
trito Industrial VI) medindo 15,54m e rumo de 62°04’33”SW até o 
marco M3; deflete a direita confrontando com a cerca de divisa da 
Rodovia Euclides da Cunha (SP-320) medindo 51,79m e rumo de 
43°02’16”NW até o marco M4; deflete a direita confrontando com 
a propriedade de Luiz José Ramos e Outros medindo 15,47m e ru-
mo de 61°07’40”NE até o marco M1, onde teve início essa descri-
ção, totalizando uma área de 774,60m²”, conforme Memorial Des-
critivo datado de 19 de novembro de 2014, área esta avaliada em R$ 
5.112,36 (cinco mil, cento e doze reais e trinta e seis centavos), à ra-
zão de R$ 6,60 (seis reais e sessenta centavos) o metro quadrado da 
área do terreno, conforme Laudo de Avaliação expedido em 17 de 
novembro de 2014, pela Comissão Municipal Permanente de Ava-
liação de Imóveis.

Artigo 2º - Fica a Fazenda Pública Municipal, igualmente auto-
rizada, a receber em doação, a título gracioso e sem encargos, dos 
proprietários que manifestarem opção por esta forma de alienação, 
do imóvel descrito no artigo anterior.                                                                            

Artigo 3º - A desapropriação de que trata o artigo 1º, destina-se a 
viabilizar o acesso à área pública destinada para o Distrito Empre-
sarial VI.

Artigo 4.º - Fica a Prefeitura Municipal de Fernandópolis autori-
zada a convencionar o preço e o prazo de pagamento referente aos 
valores a serem pagos a título de indenização em virtude da desa-
propriação do imóvel de que trata a presente lei, podendo o Chefe 
do Poder Executivo Municipal assinar todos os documentos neces-
sários para o fim colimado ou para o recebimento dos mesmos em 
doação.

Artigo 5º - Para execução do disposto na presente lei, fica o Che-
fe do Poder Executivo Municipal autorizado a assumir as despesas 
com lavratura e registro das respectivas escrituras públicas perti-
nentes, bem como assinar todos os documentos que se fizerem ne-
cessários. 

Artigo 6º - As despesas decorrentes da execução do disposto na 
presente lei, a cargo da Municipalidade, correrão por conta de dota-
ções próprias, consignadas no orçamento da despesa vigente para o 
corrente exercício, suplementadas, se necessário.

Artigo 7º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, re-
vogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 05 de dezembro de 
2014.

- ANA MARIA MATOSO BIM -
Prefeita Municipal de Fernandópolis

Registrada no livro próprio de leis e publicada na Imprensa Ofi-
cial do Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Munici-
pal em lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- VALDIR CUSTÓDIO MEDRADO -
Secretário Municipal de Gestão

Uma publicação: sábado, dia 06 de dezembro de 2014.
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PORTARIA Nº 15.279 –
DE 05 DE DEZEMBRO DE 2014

(Constitui a comissão responsável pela condução do procedimen-
to administrativo para concessão de subvenção social e auxílio fi-
nanceiro na área da Cultura).

ANA MARIA MATOSO BIM, PREFEITA DO MUNICÍPIO DE 
FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO EXERCÍ-
CIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS;...

RESOLVE:
Artigo 1º - Fica constituída a COMISSÃO RESPONSÁVEL PE-

LA CONDUÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
para concessão de subvenção social e auxílio financeiro destinados 
a despesas de custeio e investimento de entidades atuantes na área 
da cultura, para o exercício de 2015, composta pelos membros abai-
xo, a saber:

I.	 VICENTE DE PAULO FRANCO RENESTO;
II.	 RINA APARECIDA ALMEIDA BARROS;
III.	 ANA PAULA CIRILO BRACHINI CUCIOLI; e,
IV.	 ANTONIO FERREIRA DE SOUZA JUNIOR.
Artigo 2º - A posse dos membros da comissão ora designada ocor-

rerá automaticamente a partir da data da publicação desta portaria 
considerando-se seus membros em pleno exercício de suas atribui-
ções a partir de então.

Artigo 3º - Os trabalhos dos membros acima designados não se-
rão remunerados, mas sim considerados como prestação de relevan-
tes serviços ao Município de Fernandópolis.

Artigo 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 05 de dezembro de 

2014.
- ANA MARIA MATOSO BIM -

Prefeita Municipal de Fernandópolis
Registrada no livro próprio de portarias e publicada na Imprensa 

Oficial do Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Mu-
nicipal em lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- VALDIR CUSTÓDIO MEDRADO -
Secretário Municipal de Gestão

Uma publicação: sábado, dia 06 de dezembro de 2014.
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Notificação
Notifico os Partidos Políticos, Sindicatos de Trabalhadores e En-

tidades Empresariais com sede neste Município, nos termos do ar-
tigo 2° da Lei n° 9.452 de 20.03.97, que foram recebidos pela Pre-
feitura Municipal de Fernandópolis os seguintes repasses: 1) R$ 
133,91 (cento e trinta e tres reais e noventa e um centavos) relati-
vos ao SNA Simples Nacional, distribuídos dia 04/12/2014. 2) R$ 
110.526,00 (Cento e dez mil, quinhentos e vinte e seis reais) rela-
tivos ao FNS- Agente Comunitários de Saúde, distribuídos dia 
03/12/2014. 3) R$ 362,39 (Trezentos e sessenta e dois reais e trin-
ta e nove centavos) relativos ao SNA- Simples Nacional, distribuí-
dos dia 05/12/2014. Fernandópolis, 05 de dezembro de 2014.  Ma-
ria Regina Aparecida Menis - Secretária Municipal da Fazenda.

Atenciosamente,
Maria Regina Aparecida Menis

Secretária Municipal da Fazenda
Uma publicação: sábado, dia 06 de dezembro de 2014.
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NOTIFICAÇÃO
Notifico os Partidos Políticos, Sindicatos de Trabalhadores e En-

tidades Empresariais com sede neste Município, nos termos do Ar-
tigo 2º da Lei nº. 9.452 de 20/03/97, que foram recebidos pela Pre-
feitura Municipal de Pedranopolis os seguintes repasses; 1) R$ 
16.325,00 ( Dezesseis mil trezentos e vinte e cinco reais) relativo ao 
Convenio Merenda Escolar-Estado, distribuído no dia 24/11/2014, 
2) R$ 20.783,08 ( Vinte mil setecentos e oitenta e trez reais e oito 

centavos) relativo ao FUNDEB, distribuído no dia 25/11/2014, 3) 
R$ 5.401,40 ( Cinco mil quatrocentos e um reais e quarenta centa-
vos) relativo ao Programa Proteção Básica- assist. social, distribu-
ído no dia 25/11/2014, 4) R$ 136.775,68 ( Cento e trinta e seis mil 
setecentos e setenta e cinco reais e sessenta e oito centavos) rela-
tivo ao FPM, distribuído n o dia 28/11/2014, 5) R$ 87,06 ( Oiten-
ta e sete reais e seis centavos) relativo ao ITR, distribuído no dia 
28/11/2014, 6) R$ 257,08 ( Duzentos e cinqüenta e sete reais e oi-
to centavos) relativo ao Piso Fixo Vigilância Sanitária distribuído 
no dia 28/11/2014, 7) R$ 1.042,77 ( Hum mil quarenta e dois reais 
e setenta e sete centavos) relativo ao FMAS-IGD-SUAS, distribuí-
do no dia 28/11/2014, 8) R$ 1.375,00 ( Hum mil trezentos e seten-
ta e cinco reais) relativo ao IGD-Bolsa Família, distribuído no dia 
28/11/2014, 9) R$ 72,00 ( Setenta e dois reais) relativo ao FNDE-
PNAE, distribuído no dia 28/11/2014, 10) R$ 2.300,50( Dois mil 
e trezentos reais e cinqüenta centavos) relativo a Transf. Rec. Saú-
de Estado, distribuído no dia 28/11/2014, 11 R$  1.305,23 ( Hum 
mil trezentos e cinco reais e vinte e trez centavos) relativo ao FUN-
DEB, distribuído no dia 28/11/2014.

Edson Batista Monhaler
Tesoureiro

Uma publicação: sábado, dia 06 de dezembro de 2014.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDOPOLIS
CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS

De acordo com o artigo 5º da Lei Federal nº 8.666/93, JUSTIFI-
CAMOS as alterações na Ordem Cronológica de Pagamentos, a sa-
ber:

Justificativa: despesa com: aquisição de materiais que serão utili-
zados na secretaria da fazenda; contratação de empresa para publi-
cação de atos oficiais em jornal de grande circulação no estado de 
São Paulo; Aquisição de materiais de higiene e limpeza; aquisição 
de peças para reparos do bebedouro de água do CEMEI “Miguel 
Risk”; prestação de serviço para reparo de pneus no veículo nº 114, 
placas BPZ-5709 .  Tendo em vista a dificuldade encontrada no iní-
cio desta gestão, como dívida alta de curto prazo, bem como a ne-
cessidade de manter os serviços essenciais a municipalidade, é que 
faz a presente alteração da ordem cronológica. 

Fernandópolis, 05 de dezembro de 2014.
Maria Regina Menis 

Secretaria Municipal da Fazenda
Uma publicação: sábado, dia 06 de dezembro de 2014.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDOPOLIS 

CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS 

De acordo com o artigo 5º da Lei Federal nº 8.666/93, JUSTIFICAMOS as alterações na Ordem 
Cronológica de Pagamentos, a saber: 

NOROESTE MATERIAIS 
PARA CONSTRUÇÃO 
FERNANDÓPOLIS LTDA 
ME. 

NF- 20494 R$ 731,26 

PHABRICA DE 
PRODUÇÕES SERV. PROP. 
PUBLIC. LTDA. 

NF- 19356 R$ 990,00 

WILSON PEREIRA DA 
SILVA TACOS- EPP 

NF- 4878; 4877; 4876; 4875 R$ 4.805,48 

MANOEL A BARBOSA E 
CIA LTDA-ME 

NF- 192; 191 R$ 1.719,00 

AMIGÃO PNEUS LTDA- 
ME 

NF- 2803 R$ 70,00 

 

Justificativa: despesa com: aquisição de materiais que serão utilizados na secretaria da fazenda; 
contratação de empresa para publicação de atos oficiais em jornal de grande circulação no 
estado de São Paulo; Aquisição de materiais de higiene e limpeza; aquisição de peças para 
reparos do bebedouro de água do CEMEI “Miguel Risk”; prestação de serviço para reparo de 
pneus no veículo nº 114, placas BPZ-5709 .  Tendo em vista a dificuldade encontrada no início 
desta gestão, como dívida alta de curto prazo, bem como a necessidade de manter os serviços 
essenciais a municipalidade, é que faz a presente alteração da ordem cronológica.  

 

Fernandópolis, 05 de dezembro de 2014. 

Maria Regina Menis  

Secretaria Municipal da Fazenda. 

Uma publicação: sábado, dia 06 de dezembro de 2014.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.449.

VENDE-SE
PIZZARIA, no bairro Coester. Tratar nos telefones (17) 
99714-9848 ou 99133-4934.

VENDE-SE
LOTE. Jardim Brasitália. Condomínio fechado  com 
396m². Ótima localização. Valor R$ 160.000,00. Fone 
para contato: 17 - 3442-3537

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Ouroeste, através do Senhor Prefeito 

Municipal Sebastião Geraldo da Silva, HOMOLOGA o parecer da 
Comissão de Licitação nomeada pela Portaria nº 01/14, e ADJU-
DICA pelo menor preço global a empresa Construtora NAC Ferra-
ri Eireli – EPP CNPJ Nº 11.972.836/0001-74, para Contratação de 
empresa com fornecimento de material e mão de obra para a execu-
ção de Implantação de Galeria de Águas Pluviais – na Rua Francis-
co J. de Oliveira (Sub-Bacia R – Trechos 82 a 88) e Rua João Car-
mona (Sub-Bacia Q – Trechos 70 a 81)  no município de Ouroeste, 
referente a Tomada de Preço nº 08/14 – Processo nº 58/14.

Ouroeste, 28 de novembro de 2014.
Sebastião Geraldo da Silva

Prefeito Municipal
Uma publicação: sábado, dia 06 de dezembro de 2014.
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Uma publicação: sábado, dia 06 de dezembro de 2014.
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EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº: 155/14
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE OUROESTE
Contratado: Construtora NAC Ferrari Eireli – EPP CNPJ Nº 

11.972.836/0001-74
Assinatura: 05/12/14
Objeto: Contratação de empresa com fornecimento de material e 

mão de obra para a execução de Implantação de Galeria de Águas 
Pluviais – na Rua Francisco J. de Oliveira (Sub-Bacia R – Trechos 
82 a 88) e Rua João Carmona (Sub-Bacia Q – Trechos 70 a 81)  no 
município de Ouroeste

Valor: R$ 387.903,68
Prazo: 90 (noventa) dias
Processo: 58/14 – Tomada de Preço: 08/14

Uma publicação: sábado, dia 06 de dezembro de 2014.
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ALUGA-SE
APARTAMENTO no Guarujá, na praia da Enseada a 120 
metros da praia, com 3 quartos, sala, cozinha, garagem 
para dois carros. Interessados entrar em contato pelos 
telefones (17) 99758-2188 / 99794-0509.

w w w . o e x t r a . n e t
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EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº: 154/14
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE OUROESTE
Contratado: AN’ARA COMERCIAL LTDA CNPJ Nº 

19.049.115/0001-07
Assinatura: 02/12/14
Objeto: Aquisição de Conjunto de Carteiras Escolares para a Edu-

cação do Município de Ouroeste.
Valor: R$ 24.351,00
Prazo: 12 (doze) meses
Processo: 62/14 – Pregão Presencial: 25/14

Uma publicação: sábado, dia 06 de dezembro de 2014.
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 24/14

PROCESSO Nº 61/14
REFERÊNCIA: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO 

(GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAIS DE ESCRITÓRIO, 
MATERIAIS ESPORTIVOS) PARA A REALIZAÇÃO DO PRO-
JETO ESPORTE

DESPACHO
Processada a presente Licitação na Modalidade PREGÃO PRE-

SENCIAL, dentro das normas da legislação em vigor, e após as de-
vidas informações fornecidas pelo Pregoeiro nomeado pela Por-
taria nº 02/14, Adjudicando a licitação, bem como após análise 
da ata da sessão de pregão, HOMOLOGO este presente procedi-
mento para dele provenham seus legais efeitos à empresa FABIO 
WILLIAN VITOR DA SILVA - ME CNPJ Nº 18.327.653/0001-45 
vencedor dos itens 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 
24; à empresa MANOEL GONÇALVES TEREZO – ME CNPJ Nº 
00.514.305/0001-11 vencedor dos itens 02, 03, 04, 06, 07, 08, 09, 
10; à empresa SAME – COMERCIO DE MATERIAIS ESPORTI-
VOS LTDA – ME CNPJ nº 07.187.946/0001-58 vencedor dos itens 
25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 
43.

Encaminha-se cópia do Pedido de Fornecimento ao Departamen-
to de Contabilidade para o devido processamento contábil.

Ouroeste, 1º de dezembro de 2014.
Sebastião Geraldo da Silva

Prefeito Municipal
Uma publicação: sábado, dia 06 de dezembro de 2014.
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EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº: 151/14
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE OUROESTE
Contratado: SAME – COMERCIO DE MATERIAIS ESPORTI-

VOS LTDA – ME CNPJ nº 07.187.946/0001-58
Assinatura: 02/12/14
Objeto: Aquisição de Materiais de Consumo (Materiais Esporti-

vos) para a realização do Projeto Esporte Social
Valor: R$ 10.167,99
Prazo: 12 meses
Processo: 61/14 – Pregão Presencial: 24/14

Uma publicação: sábado, dia 06 de dezembro de 2014.
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HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Ouroeste, através do Senhor Prefeito 

Municipal Sebastião Geraldo da Silva, HOMOLOGA o parecer da 
Comissão de Licitação nomeada pela Portaria nº 01/14, e ADJUDI-
CA os itens 09, 10 a empresa Retífica de Motores Beira Rio Ltda – 
EPP CNPJ Nº 67.818.278/0001-41, os itens 01, 02, 03, 04, 05, 06, 
07, 08, 11, 12 a empresa Talita Graziele de Souza Pinheiro da Silva 
– ME CNPJ Nº 08.084.892/0001-68, referente ao Convite nº 23/14 
– Processo nº 64/14.

Ouroeste, 04 de dezembro de 2014.
Sebastião Geraldo da Silva

Prefeito Municipal
Uma publicação: sábado, dia 06 de dezembro de 2014.

O EXTRA.NET - Edição Nº 2.449.

TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO FIRMADO POR ES-
TA MUNICIPALIDADE, NOS TERMOS DO INCISO II DO AR-
TIGO 65 DA LEI 8.666/93, COM O ACRÉSCIMO TRAZIDO 
PELA LEI 9.648/98 COM A EMPRESA GOMES & BENEZ EN-
GENHARIA LTDA

Nesta data, a PREFEITURA MUNICIPAL DE OUROES-
TE, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, o Senhor 
SEBASTIÃO GERALDO DA SILVA, e de outro lado a empre-
sa GOMES & BENEZ ENGENHARIA LTDA, CNPJ (MF) Nº 
05.107.851/0001-51, com sede em Fernandópolis, SP, na Avenida 
Primo Angelucci, 222, Centro, CEP 15.600-000, neste ato represen-

tada por seu sócio proprietário, conforme no CONTRATO firmado 
em 04 de julho de 2012, objeto da Concorrência nº 01/12, firmam o 
presente TERMO ADITIVO, a saber:

CLAUSULA ÚNICA: Nos termos do inciso II do artigo 65 da 
Lei 8666/93, as partes resolvem Aditar o Contrato nº 106/12, Con-
corrência nº 01/12, Processo nº 38/12, destinado a contratação de 
empresa com fornecimento de material e mão de obra para a cons-
trução de prédio para creche/escola infantil (PROINFÂNCIA – TI-
PO B) no município de Ouroeste, para prorrogar o seu contrato por 
mais 180 (cento e oitenta) dias a partir de 20 de novembro do cor-
rente ano, devido ao atraso no pagamento dos serviços executados, 
atrapalhando assim o bom andamento dos serviços, mantidas inal-
teradas as demais cláusulas contratuais.

FINALMENTE, por estarem justos e contratados e de pleno acor-
do, depois de lido e achado conforme, vai devidamente assinado pe-
las partes e por duas testemunhas a tudo presente.

Ouroeste, 24 de novembro de 2014.
SEBASTIÃO GERALDO DA SILVA

Prefeito Municipal
GOMES & BENEZ ENGENHARIA LTDA

Contratada
Uma publicação: sábado, dia 06 de dezembro de 2014.
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Contrato nº: 152/14
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE OUROESTE
Contratado: FABIO WILLIAN VITOR DA SILVA - ME CNPJ 

Nº 18.327.653/0001-45
Assinatura: 02/12/14
Objeto: Aquisição de Materiais de Consumo (Materiais de Escri-

tório) para a realização do Projeto Esporte Social
Valor: R$ 1.092,80
Prazo: 12 meses
Processo: 61/14 – Pregão Presencial: 24/14

Uma publicação: sábado, dia 06 de dezembro de 2014.
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Contrato nº: 153/14
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE OUROESTE
Contratado: MANOEL GONÇALVES TEREZO – ME CNPJ Nº 

00.514.305/0001-11
Assinatura: 02/12/14
Objeto: Aquisição de Materiais de Consumo (Gêneros Alimentí-

cios) para a realização do Projeto Esporte Social
Valor: R$ 9.914,00
Prazo: 12 meses
Processo: 61/14 – Pregão Presencial: 24/14

Uma publicação: sábado, dia 06 de dezembro de 2014.
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 25/14
PROCESSO Nº 62/14
REFERÊNCIA: AQUISIÇÃO DE CONJUNTO DE CARTEI-

RAS ESCOLARES PARA A EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
OUROESTE

DESPACHO
Processada a presente Licitação na Modalidade PREGÃO PRE-

SENCIAL, dentro das normas da legislação em vigor, e após as de-
vidas informações fornecidas pelo Pregoeiro nomeado pela Portaria 
nº 02/14, Adjudicando a licitação, bem como após análise da ata da 
sessão de pregão, HOMOLOGO este presente procedimento para 
dele provenham seus legais efeitos à empresa AN’ARA COMER-
CIAL LTDA CNPJ Nº 19.049.115/0001-07 vencedor dos itens 01, 
02, 03.

Encaminha-se cópia do Pedido de Fornecimento ao Departamen-
to de Contabilidade para o devido processamento contábil.

Ouroeste, 1º de novembro de 2014.
Sebastião Geraldo da Silva

Prefeito Municipal
Uma publicação: sábado, dia 06 de dezembro de 2014.
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Vende-se terrenos comerciais no Loteamento Ma-
tias (Aroucão) e no Santa Adélia (Rod. Euclides da Cunha). 
Tratar. Cel: 98200-5747 ou 99609-8510 com Elza.

Dias: 29/11 - 06/12 - 13/12 - 20/12 - 27/12

PRECISA-SE TÉCNICO EM ELETRÔNICA
lOJA Rio Preto Games, no Shopping Center Fernan-
dópolis. Tratar pelo fone: (17) 3463-3666.

29/nov/2014


